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Prefeitura Municipal de Coromandel 
DECRETO Nº 593 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL À ATA DE REGISTRO DE PREÇO ESTADUAL (ARPE) PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF), DAS ARBOVIROSES E ELENCO 
ESTADUAL COMPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 15, INCISO II, DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.769, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.” 
 

O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando o disposto no art. 15, inciso II, da Resolução SES/MG nº 9.769, de 11 de outubro de 2024, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - O Município de Coromandel declara seu interesse na adesão como participante da Ata de Registro de Preço Estadual (ARPE), 

coordenada pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG), para a aquisição de medicamentos e insumos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF), das arboviroses e do elenco estadual complementar.  

Art. 2º - Este decreto é editado em conformidade com as determinações da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantindo a 
observância dos princípios e normas aplicáveis à gestão de compras públicas e processos administrativos correlatos.  

Art. 3º - Fica dada ciência ao Conselho Municipal de Saúde sobre a adesão do Município à ARPE e sua relevância para o fortalecimento da 
assistência farmacêutica local.  

Art. 4º - As ações necessárias ao planejamento e à operacionalização da participação na ARPE deverão ser conduzidas pela Gestão Municipal 
de Saúde e articuladas pela Divisão de Farmácia, em conformidade com os prazos e diretrizes estabelecidos pela SES/MG.  

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 594 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.” 
 
O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

Considerando ser o dia 25 de dezembro de 2024 e o dia 1° de janeiro de 2025, Feriados Nacionais, quando se comemora respectivamente as 
festividades de Natal e Ano Novo; 

Considerando tratar-se de ocasiões em que há a confraternização das famílias e dos amigos para celebrar o nascimento do Menino Jesus e 
de dar boas vindas ao novo ano que se inicia; 

Considerando que a Administração Pública Municipal valoriza os sentimentos que unem as pessoas nesta ocasião, comungando do mesmo 
espírito fraterno; 

Considerando que a liberação do servidor em apenas um dia na semana do Natal e um dia na semana do Ano Novo não prejudicará a 
prestação dos serviços públicos municipais; 
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretado “PONTO FACULTATIVO”, em todas as repartições públicas municipais, nos dias 24 de dezembro de 2024 e 31 de 

dezembro de 2024 (terças-feiras), exceto os serviços considerados essenciais à população, tais como: saúde, serviços urbanos, serviços de 
infraestrutura rural considerados urgentes, ou que tenham jornada de trabalho estabelecida em regime de plantão ou em escala de 
revezamento ininterrupta. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, 28 de novembro de 2024. 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
PREGÃO ELETÔNICO. SRP. nº 004/2025 - Será realizado no dia 21/03/2025 às 08:00h o Processo n° 010/2025, do Tipo Menor Preço Por Item. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atender as demandas das ações de judicialização da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Coromandel-MG, com reserva de itens para participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 06 de março de 2025. Luiz 
Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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